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Portaria-SEI nº 1178/23, de 16 de outubro de 2023. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-
ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 
de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Minis-
tério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Prestação de serviço para realização dos exames ANCA e FAN para paciente E.C.F. Prontuário 125*** DN: 23/05/19**. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Denise Carceroni Cotta Iwashima - Médica Patologista - Chefe Pro tempore Unidade Laboratório de Análises Clínicas do 
HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 148**** 

II - Márcia Aparecida Silva Araújo - Assistente Administrativo Unidade Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Eb-
serh - SIAPE: 326**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

  
(Documento Assinado Eletronicamente)  

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1182, de 20 de outubro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições regimentais conferidas pela Por-
taria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar Robspierre de Carvalho, SIAPE 221****, do cargo de Chefe pro tempore do Setor de Engenharia Clínica. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 23 de outubro de 2023. 

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1203, de 18 de outubro de 2023 

PROCESSO Nº 23537.030487/2023-05 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Joyce Cristina da Costa, Matrícula SIAPE nº 326****, ocupante do cargo Médico- Anestesiologia, lotado no 
HC-UFMG, para constituir comissão de Processo Administrativo Sancionador, visando à apuração de eventuais responsabi-
lidades administrativas descritas no Processo Processo nº 23537.030487/2023-05, bem como proceder ao exame dos atos 
e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  
(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1211, de 19 de outubro de 2023 

PROCESSO Nº  23537.024433/2023-01 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Portaria - SEI nº 
922, de 30 de agosto de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 780, de 04 de setembro de 2023, referente ao 
Processo nº 23537.024433/2023-01, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 193/2023/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH 
(33663216), 18 de outubro de 2023. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48644085&id_procedimento_atual=47050934&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=823b56c41beda70bd90040b3a3c9b707c95fbf2a6f04eb399465c135184243d5
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Portaria - SEI nº 1214, de 20 de outubro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-
ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

Resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o insumo abaixo listado por intermédio de adesão à Ata de 
Registro de Preços, para o atendimento dos pacientes assistidos pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Mi-
nas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, 
emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

• Tubo para coleta de amostra biológica. Material: plástico. Volume: 2ml, 2,7ml, 3ml ou 3,5ml Componentes: com 
citrato de sódio 3,2%. Uso: coleta de sangue. Característica adicional: à vácuo. Esterilidade: estéril, descartável 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I -Diogo Carvalho Silva - Chefe de Unidade- Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques. - SIAPE: 223****; 

II -Augusto Cesar Carvalho Rodrigues - Assistente Administrativo - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-
UFMG/Ebserh - SIAPE: 224****; 

  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

(Assinado eletronicamente)  
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 
Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH) 
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Portaria - SEI nº 1208, de 19 de outubro de 2023 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como 
a indicação da área demandante (33221269),(33599468) e (33666812), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à  contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção corretiva em servidores de rede HPE ProLiant DL360 Gen10, em cumprimento ao disposto no art. 21 da 
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Aguinaldo de Matos Fonseca, SIAPE: 225**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II-Lilian Franca De Abreu, SIAPE: 324****Integrante Administrativo 

  

Art. 3º  A Equipe Técnica será composta por:  

I- Elias Fernando Gomes , SIAPE: 166****- Integrante Técnico 

  

Art. 4º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 90 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48150559&id_procedimento_atual=48147825&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=cfe6bf78f9c1f49cebcaf886156648f6cbda03017812ac422880cbc76c498a36
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48573383&id_procedimento_atual=48147825&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=70db983c52ca09ce6e46a817d314763dfa8eaf50ed45684dcd84827bd2882327
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48648026&id_procedimento_atual=48147825&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=6df370cc302ecda8bbb75cbee4956ce73736685a29c4c9890ee98427e74dbfb1

